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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Espelho do Órgão

Ação Orçamentária
2542 - Escola Nacional de Defesa do Consumidor

Momento LOA+CréditosMomento da ação:

2020 - Cidadania e JustiçaPrograma:
Aperfeiçoar e fortalecer as ações de defesa do consumidor por meio da ampliação da participação social, do
aprofundamento das iniciativas de formação e capacitação, do incremento na integração e sistematização de
informações estratégicas, da maior atuação em fóruns e organismos nacionais e internacionais e da priorização da
atuação na dimensão da saúde e da segurança do consumidor e em setores específicos, como saúde, transporte,
saneamento, telefonia, energia elétrica e outros mercados regulados.

Objetivo:

Fortalecimento da Escola Nacional de Defesa do Consumidor, com o aprofundamento de seu papel de foro de
discussão dos temas mais relevantes para a defesa do consumidor, ampliação da oferta de cursos para os técnicos
e agentes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e disseminação da defesa do consumidor junto aos
órgãos reguladores e ministérios

Iniciativa:

30101 - Ministério da Justiça

Unidade Orçamentária Responsável:

Esfera

10 - Orçamento Fiscal

Função

14 - Direitos da Cidadania

422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

SubFunção

Secretaria de Direito Econômico

Unidade Responsável

Tipo de ação

Atividade

PLOA

Origem

Especificação do produto

O produto da ação consiste da pessoa que foi aluno de curso ou oficina da ENDC ou que assistiu a palestra ou seminário organizado pela Escola.

Planejamento e realização dos cursos, oficinas, palestras, seminários e demais encontros ministrados pela Escola Nacional de Defesa do Consumidor –
ENDC, incluindo as definições temáticas, a preparação do conteúdo, a produção de material, a contratação dos professores e o provimento de toda a
logística de elaboração e de realização dos cursos e oficinas e demais encontros. Realização de estudos e diagnósticos para subsidiar os cursos e
demais eventos da ENDC, utilizando, inclusive, a contribuição de consultores especializados e a parcerias de instituições que têm afinidade com a
proposta conceitual da Escola.

Base legal

Descrição

Lei n.º 8.078/90 e Decreto Federal n.º 6.061/2007

Ação de Insumo Estratégico

Não

Regionalização na Execução

Não

Beneficiário

Tipo de implementação: Direta

Implementação da Ação
Manutenção de constante articulação com as áreas internas do DPDC e com os demais atores do SNDC tanto para identificação de temas a serem
ministrados nos cursos e oficinas, para a elaboração dos eventos quanto para a sua realização. Foco na ampliação do público alcançado pelos eventos
da ENDC e na qualidade dos cursos aplicados.
Participação social:
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